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DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO  CÍVEL –  AÇÃO  DE  REVISÃO  DE
CONTRATO  C/C  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  –
PROCEDÊNCIA –  CONTRATO DE FINANCIAMENTO
COM  GARANTIA  DE  ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA/LEASING ANTERIOR A 30 DE ABRIL DE
2008  -  TARIFA  BANCÁRIA  -  TAC  -  EXPRESSA
PREVISÃO  CONTRATUAL  –  COBRANÇA  –
LEGITIMIDADE – ENTENDIMENTO PACIFICADO NO
STJ –  DESPESAS COM SERVIÇOS DE TERCEIROS
– COBRANÇA – ILEGALIDADE  – TRANSFERÊNCIA
DO CUSTO DA OPERAÇÃO PARA O CONSUMIDOR
– IMPOSSIBILIDADE -  PRECEDENTES DO STJ   –
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  ART.  557,  §1º-A,  DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL  – PROVIMENTO
PARCIAL DO APELO.

– A cobrança da tarifa de abertura de crédito (TAC) ou
outra  denominação  para  o  mesmo  fato  gerador,  é
válida  para  os  contratos  celebrados  até  30/4/2008,
desde que não comprovada  a  abusividade  em cada
caso concreto.(REsps n. 1.251.331/RS e 1.255.573/RS
-  Relatora  Ministra  Maria  Isabel  Gallotti,  Segunda
Seção, julgados em 28/8/2013, DJe 24/10/2013).  

-  Embora  contratualmente  previstos,  a  cobrança  de
Tarifas denominadas de SERVIÇOS DE TERCEIROS
ou outras denominações é  abusiva na medida em que
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transfere para o consumidor custo de serviços ínsitos à
operação  bancária  que  não  representam
contraprestação dos serviços contratados.

VISTOS,

Cuida-se de Apelação Cível interposta pela  BV Financeira S/A
– Crédito, Financiamento e Investimento  em face da sentença (fls. 109/113)
que  julgou  parcialmente  procedente  a  "Ação  de  Repetição  de  Indébito",
demanda movida por ALSO ARIEL PEREIRA e declarou ilegal a cobrança das
tarifas denominadas de serviço de terceiro e tarifa de cadastro.

Em  suas  razões,  a  recorrente  sustentou  a  legalidade  das
cláusulas contratuais firmadas, alegou que não houve qualquer abusividade ou
ilegalidade a ser reconhecida, além de que não agiu de má-fé, razão porque
pugnou  pela  reforma  da  sentença  recorrida  com  a  total  improcedência  do
pedido (fls. 115/127).

Contrarrazões  apresentadas  pugnando  pela  manutenção  da
sentença recorrida (fls. 133/149).

Com vista dos autos, a d. Procuradoria-Geral de Justiça opinou
pelo  provimento  parcial  do  apelo,  no  sentido  de  declarar  a  legalidade  da
cobrança da tarifa de abertura de crédito (fls. 157/159).

É o relatório. FUNDAMENTAÇÃO.

Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade recursal
(intrínsecos1 e extrínsecos2), conheço o recurso.

Observa-se,  no  presente  caso,  que  a  sentença  impugnada
reconheceu  a  ilegalidade  da  cobrança  da  tarifa  denominada  TARIFA  DE
CADASTRO e SERVIÇO DE TERCEIRO.

Diversamente do que decidiu o juízo  a quo, a tarifa cobrada é
“TAC” e não tarifa de cadastro, conforme se vê do contrato juntado aos autos
pelo promovente (fls. 17/18).

No caso específico dos autos, cuida-se de contrato de financia-
mento celebrado em 22 de abril de 2008 (fls. 17/18), na vigência, portanto, da
Resolução CMN nº 2.303/1996, de modo que é lícita a exigência das tarifas de
abertura de crédito e de emissão de carnê para os contratos celebrados até 30
de abril de 2008. De modo que, não vislumbro qualquer abusividade na cobran-
ça das aludidas tarifas.

De fato, durante a vigência da Resolução CMN 2.303/1996, era
lícita a cobrança pela prestação de quaisquer tipos de serviços pelas institui-
ções financeiras,  desde que efetivamente contratados e prestados,  onde se
conclui, pois, que a TAC e a TEC deixaram de existir tão somente após a edi-

1 Legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato impeditivo e extintivo.
2 Tempestividade e regularidade formal.

2



ção da Resolução CMN 3.518/2007.
Com efeito, segundo o atual entendimento do STJ, no REsp nº

1.251.331, recurso-paradigma, a cobrança das tarifas só é permitida se ba-
seada em contratos anteriores a 30.04.2008. Veja-se:

“RECLAMAÇÃO Nº 22.571 - PR (2014/0324407-3) RELATOR :
MINISTRO  MARCO  AURÉLIO  BELLIZZE  RECLAMANTE  :
BANCO  BRADESCO  FINANCIAMENTOS  S/A  ADVOGADO  :
VIDAL RIBEIRO PONCANO RECLAMADO : SEGUNDA TURMA
RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL DO
ESTADO DO PARANÁ RECLAMADO : JAKELINE DE OLIVEIRA
STEINHAUSER ADVOGADO :  ALEXANDRE FERNANDES DE
PAIVA E  OUTRO  (S)  CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  DE
VEÍCULO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAC E TEC. DECISÃO
MONOCRÁTICA DO JUIZ RELATOR. HIPÓTESE EM QUE NÃO
TEM  CABIMENTO  A  RECLAMAÇÃO  DISCIPLINADA  PELA
RESOLUÇÃO  STJ  Nº  12/2009,  QUE  PRESSUPÕE  A
EXISTÊNCIA  DE  PRONUNCIAMENTO  DE  ÓRGÃO
COLEGIADO  ESTADUAL.  [...]  "conforme  julgamento  do
Superior  Tribunal  de  Justiça  no  Recurso  Especial  nº
1.251.331  é  perfeitamente  lícita  a  cobrança  da  tarifa  de
abertura de crédito (TAC/COA) e tarifa de emissão de carnê
(TEC), nos contratos firmados antes da data de 30.04.2008,
como  no  caso  em  tela".  [...].  (AgRg  no  AI  nº  720.468/SP,
Relatora a Ministra Rosa Weber, DJe 16/4/2012) Ante o exposto,
nego seguimento à reclamação, nos termos dos arts. 34, XVIII,
do  RISTJ,  e  1º,  §  2º,  da  Resolução  nº  12/2009.  Publique-se.
Brasília, 03 de dezembro de 2014. MINISTRO MARCO AURÉLIO
BELLIZZE,  Relator  (STJ  -  Rcl:  22571  PR  2014/0324407-3,
Relator:  Ministro  MARCO  AURÉLIO  BELLIZZE,  Data  de
Publicação: DJ 05/12/2014).

RECURSO  ESPECIAL  Nº  1.338.505  -  PR  (2012/0170110-1)
RELATOR  :  MINISTRO  RICARDO  VILLAS  BÔAS  CUEVA
RECORRENTE  :  BANCO  SANTANDER  BRASIL  S/A
ADVOGADO  :  BLAS  GOMM  FILHO  E  OUTRO  (S)
RECORRIDO : MARIA CÍCERA BUENO DA SILVA ADVOGADO :
REGINA DE MELO SILVA E OUTRO (S) DECISÃO Trata-se de
recurso  especial  interposto  por  BANCO SANTANDER BRASIL
S.A.,(...) 4."Nos contratos bancários celebrados até 30/4/2008
(fim da vigência da Resolução CMN 2.303/96),  era válida a
pactuação  das  tarifas  de  abertura  de  crédito  (TAC)  e  de
emissão  de  carnê  (TEC),  ou  outra  denominação  para  o
mesmo fato gerador, ressalvado o exame de abusividade em
cada caso concreto"(REsps n.  1.251.331/RS e 1.255.573/RS,
Relatora  Ministra  MARIA  ISABEL  GALLOTTI,  julgados  em
28/8/2013, pelo rito do art. 543-C do CPC, DJe 24/10/2013). 5.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp
1374113/DF,  Rel.  Ministro  ANTONIO  CARLOS  FERREIRA,
QUARTA TURMA, julgado em 25/03/2014, DJe 08/04/2014) No
presente caso, tendo em vista que o contrato bancário foi
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celebrado em 2006, viável a cobrança da tarifa TAC. [...] (STJ
-  REsp:  1338505  PR  2012/0170110-1,  Relator:  Ministro
RICARDO  VILLAS  BÔAS  CUEVA,  Data  de  Publicação:  DJ
09/12/2014)

Logo, como o contrato foi celebrado em 22 de abril de 2008, na vigên-
cia, portanto, da Resolução CMN nº 2.303/1996, não há que se falar em abusividade .
De modo que,  diversamente do que decidiu o Juízo de primeiro grau, tem-se
por legal a cobrança da aludida tarifa, motivo pelo qual a sentença merece ser
reformada nesse particular.

DA TARIFA DENOMINADA DE SERVIÇOS DE TERCEIRO.

Há muito  pacificou-se  na  jurisprudência  pátria,  sobretudo  nos
Tribunais Superiores, que é ilegal e abusiva a transferência para o consumidor
de  custos  de  serviços  ínsitos  à  operação  bancária,  sem  a  devida
contraprestação,  cujo  ônus  deve  ser  suportado  exclusivamente  pelas
instituições financeiras em decorrência dos riscos da sua atividade econômica.

Nesse sentido, cito precedentes do STJ:

RECURSO ESPECIAL - DEMANDA VISANDO A RESTITUIÇÃO
DE QUANTIA PAGA PELO CONSUMIDOR NA AQUISIÇÃO DE
VEÍCULO  NOVO  -  APRESENTAÇÃO  DE  VÍCIOS  DE
QUALIDADE  -  SUCESSIVOS  RETORNOS  À  REDE  DE
CONCESSIONÁRIAS  PARA  REPARO  DA  MESMA
IMPERFEIÇÃO - TRANSCURSO DO PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS (ART. 18,  §1º,  DO CDC) -  ACOLHIMENTO DO PEDIDO
PELA  SENTENÇA  A  QUO  -  REFORMA  DO  DECISUM  EM
SEGUNDO  GRAU,  POR  REPUTAR  RENOVADO  O  LAPSO
ANTE A REITERAÇÃO DE FALHAS NO FUNCIONAMENTO DO
BEM. INSURGÊNCIA DO CONSUMIDOR. (…) 5. O prazo de 30
dias constante do art. 18, § 1º, do CDC, consoante o princípio da
proteção integral (art. 6º, VI), deve ser contabilizado de forma a
impedir  o  prolongamento  do  injusto  transtorno  causado  ao
consumidor,  na medida em que  é terminantemente vedada a
transferência, pelo fornecedor de produtos e serviços, dos
riscos  da  sua  atividade  econômica.  6.  Recurso  especial
provido. (STJ; REsp 1297690/PR, Rel. Ministro MARCO BUZZI,
QUARTA TURMA, DJe 06/08/2013)

Direito do consumidor. Recurso especial. Ação de conhecimento
sob o rito ordinário. Cessão de crédito com anuência do devedor.
Prestações indexadas em moeda estrangeira (dólar americano).
Crise  cambial  de  janeiro  de  1999.  Onerosidade  excessiva.
Caracterização.  Boa-fé  objetiva  do  consumidor  e  direito  de
informação.   (…)  -  É  ilegal  a  transferência  de  risco  da
atividade financeira ao consumidor, ainda mais quando não
observado o seu direito à informação. (STJ; REsp 417.927/SP,
Rel.  Ministra  NANCY  ANDRIGHI,  TERCEIRA  TURMA,  DJ
01/07/2002, p. 339)

Dessa  maneira,  embora  in  casu as  tarifas  tenham  sido
expressamente  pactuadas,  a  incidência  destas  é  ilegal  na  medida  em que
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evidencia vantagem exagerada do banco apelante, cujo intuito foi acobertar as
despesas de financiamento inerentes à operação de crédito. Assim sendo, são
nulas as tarifas nos termos do art. 51, incisos IV e XII, do Código de Defesa do
Consumidor, in verbis:

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas
contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que:

(…)

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas,
que  coloquem  o  consumidor  em  desvantagem  exagerada,  ou
sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade;

(...)

XII  -  obriguem  o  consumidor  a  ressarcir  os  custos  de
cobrança de sua obrigação, sem que igual direito lhe seja
conferido contra o fornecedor; [em negrito]

Nesse  cenário,  tenho  que  a  estipulação  da  cobrança  da
denominada tarifa fere o princípio da informação e da transparência, já que o
consumidor  sequer  tem  conhecimento  prévio  a  que  se  presta  o  serviço
cobrado, porquanto não há qualquer detalhamento deste.

DISPOSITIVO

Isto  posto,  com  fulcro  no  art.  557,  §1º-A,  do  CPC, DOU
PROVIMENTO  PARCIAL  MONOCRÁTICO  AO  RECURSO  interposto  pela
instituição financeira demandada, para declarar a legalidade da cobrança da
Tarifa de Cadastro, afastando-a da condenação, ao passo que fica redistribuída
a verba honorária, na proporção de 70% (setenta por cento) para a recorrente e
30%  (trinta  por  cento)  para  o  recorrido,  nos  termos  do  art.  21  do  CPC,
observando-se quanto ao autor o disposto nos arts. 11 , § 2º e 12 , ambos da
Lei Federal nº 1.060 /50.

P.I.

João Pessoa, 01 de setembro de 2015.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

                   RELATOR
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